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PROJETO DE LEI N° 91/2022 

DENOMINAÇÃO: "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A RECEBER 
EM DOAÇÃO E AFETA BEM IMÓVEL QUE MENCIONA." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão resolveram: ser  	l70,04-1/Z  	como está 

redigido, somos pelo parecer da matéria em apreciação que   —   preenche 

legalidade, 

Favorável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

Presidente Ronei Queiroz Vasconcelos 
- Mosquito 

* 
• --1 400,1" 

Vice-Pres. Ricardo Oliveira de Freitas 
— Ricardo Baiano 

Relator  Wender Peres  de Lima —  
Tao  do Lanche 
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